PARECER N.°  1205, DE 2006

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 972, DE 2003

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe pretende determinar que o Poder Executivo ressarça os danos morais provocados às famílias, por atraso no recolhimento e liberação de corpos pelo Instituto Médico Legal – IML, no âmbito do Estado.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para analisá-lo quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, opinando pela aprovação desta propositura e propondo uma emenda.

Na seqüência do processo legislativo, o projeto seguiu para a Comissão de Segurança Pública que, por não se manifestar no prazo regimental, ensejou a designação de relator especial, o qual exarou parecer contrário ao projeto, bem como à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

Em seguida, a proposição foi conduzida à Comissão de Finanças e Orçamento para análise dos preceitos elencados no § 3 do artigo 31 do regimento citado. Como aquele órgão técnico não opinou no lapso temporal estipulado pelo Regimento Interno Consolidado, passamos ao exame da matéria na qualidade de relator especial.

Ao apreciá-la, verificamos que o artigo 3° da propositura prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado. 

A emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça altera a redação do artigo 1° e suprime seus incisos, aprimorando o texto original. Tal emenda não traz modificações concretas do ponto de vista financeiro-orçamentário.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 972, de 2003 com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

a) MAURO MENUCHI  - Relator Especial


